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PAULO FABRO

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF)
Exercicio: 2012
EMENTA

DEDU(;AO.APENSAO ALIMENTICIA. ~REJEl(;Ao. GLOSA MOTIVADA
PELA-AUSENCIA DE COMPROVAGCAO DO EFETIVO PAGAMENTO.
MANUTENCAO.

Ausente qualquer tipo de documento capaz de registrar a entrega de moeda ou
0 depdsito de quantias em conta-corrente, é impossivel restabelecer o direito a
deducéo dos valores alegadamente pagos a titulo de pensao alimenticia.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)
Honorio Albuquerque de Brito - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Thiago Buschinelli Sorrentino - Relator(a)

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcelo Rocha Paura,

Thiago Buschinelli Sorrentino, Honorio Albuquerque de Brito (Presidente).

Relatorio

Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituicdo do crédito tributario por

meio do langamento até sua impugnacéo, adoto e reproduzo o relatorio da decisdo ora recorrida:

Contra o contribuinte acima identificado foi lavrada a Notificacdo de Lancamento n°
2012/724113196065751, em 18/3/2013, acostada as fls. 34/39, relativa ao Imposto de
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 EMENTA
 DEDUÇÃO. PENSÃO ALIMENTÍCIA. REJEIÇÃO. GLOSA MOTIVADA PELA AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO EFETIVO PAGAMENTO. MANUTENÇÃO.
 Ausente qualquer tipo de documento capaz de registrar a entrega de moeda ou o depósito de quantias em conta-corrente, é impossível restabelecer o direito à dedução dos valores alegadamente pagos a título de pensão alimentícia.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Honorio Albuquerque de Brito - Presidente
 
 (documento assinado digitalmente)
 Thiago Buschinelli Sorrentino - Relator(a)
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcelo Rocha Paura, Thiago Buschinelli Sorrentino, Honorio Albuquerque de Brito (Presidente).
 
  Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituição do crédito tributário por meio do lançamento até sua impugnação, adoto e reproduzo o relatório da decisão ora recorrida:

Contra o contribuinte acima identificado foi lavrada a Notificação de Lançamento nº 2012/724113196065751, em 18/3/2013, acostada às fls. 34/39, relativa ao Imposto de Renda Pessoa Física do exercício 2012, que lhe exige crédito tributário no valor de R$2.547,32, conforme abaixo demonstrado: 
Tabela 1 � Valor do crédito tributário apurado 
Demonstrativo do Crédito Tributário
Cód.DARF
Valores em Reais (R$)

Imposto de Renda Pessoa Física-Suplementar (Sujeito à Multa de Ofício)
2904
1.398,94

Multa de Ofício (Passível de Redução)
 
1.049,20

Juros de Mora (calculados até 28/03/2013)
 
99,18

Valor do Crédito Tributário Apurado
 
2.547,32

Fonte: Notificação de Lançamento nº 2012/724113196065751 
Decorreu o citado lançamento da revisão efetuada na Declaração de Ajuste Anual (DAA) ND 09/36.688.632, enviada em 21/2/2013, ano-calendário 2011 e, de acordo com o relatório denominado �Descrição dos Fatos e Enquadramento Legal� (fls. 36), foi glosado o valor de R$15.029,00, indevidamente deduzido a título de pensão alimentícia judicial e/ou por Escritura Pública, por falta de comprovação, ou por falta de previsão legal para sua dedução. 
A autoridade lançadora complementa: 
Não foram apresentados os comprovantes de pagamentos solicitados no Termo de Atendimento nº 2012/10000037158 
Cientificado em 1/4/2013 (fls. 40), o contribuinte apresentou impugnação em 15/4/2013 (fls. 2), acompanhada dos documentos de fls. 3/19, alegando, em síntese, que apresentou os esclarecimentos e documentos solicitados por meio do Termo de Atendimento nº 2012/10000037158, que demonstram se tratar de decisão judicial, que ora reapresenta. Solicita o cancelamento da cobrança indevida e a restituição que lhe é devida. 
A impugnação é tempestiva e atende aos demais requisitos de admissibilidade previstos no Decreto 70.235/1972 e alterações. 
São dedutíveis da base de cálculo mensal e na DAA as importâncias pagas a título de pensão alimentícia, inclusive a prestação de alimentos provisionais, conforme normas do Direito de Família, sempre em decorrência de decisão judicial ou acordo homologado judicialmente ou por escritura pública (Lei nº 9.250/1995, arts. 4º, inciso II, e 8º, inciso II, �f�; Decreto nº 3.000/1999, art. 78). 
Em sua DAA (fls. 25/30), o contribuinte informou o pagamento de pensão alimentícia a Paula Fabro no valor de R$15.029,00 
A autoridade lançadora expõe na notificação lavrada que o contribuinte não apresentou os comprovantes de pagamentos solicitados (fls. 36). 
Ressalte-se que em consulta ao dossiê malha fiscal referente ao ano-calendário 2011 (processo de nº 10010.021653/0614-40) não se localizou nenhum comprovante de pagamento apresentado pelo contribuinte. 
Cabe mencionar que no item IV de petição judicial (cópia) juntada às fls. 3/9 consta que a pensão alimentícia deveria ser paga às filhas Fabiana Fabro (nascida em 5/11/1986) e a Paula Fabro (nascida em 28/10/1993), com desconto em folha de pagamento junto à Secretaria de Estado da Administração e da Previdência, no equivalente a 30% de seus vencimentos, sendo o valor apurado depositado em conta bancária em nome da requerente (Sônia Torres Fabro, mãe de suas filhas). Consta do Termo de Audiência juntado às fls. 11 (fls. 17 do processo judicial) a homologação da convenção de separação judicial consensual celebrada pelos cônjuges, constante de petição apresentada pelos interessados e de decisão judicial proferida às fls.16 do processo judicial. No entanto, o contribuinte não apresentou cópia dessa decisão judicial. 
Veja-se que o contribuinte informa no documento de fls. 18 que pelo acordo homologado deveria repassar à alimentante R$18.339,82, mas que de comum acordo repassara apenas R$15.029,00, em espécie, uma vez que a beneficiária era menor de idade e não tinha conta bancária. No entanto, cabe frisar, pela petição juntada às fls. 3/9, o valor da pensão deveria ser descontado em folha de pagamento e creditado em conta bancária da mãe das beneficiárias, a ser indicada posteriormente. 
Analisando a documentação acostada aos autos, não se localiza cópia nem da decisão que homologou o valor da pensão judicial a ser paga e nem documento que comprove o pagamento do montante que teria sido estabelecido em provimento judicial. Assim, mantém-se a glosa efetuada pela autoridade lançadora. 
Diante do exposto, voto por julgar improcedente a impugnação, mantendo a exigência formalizada. 

A decisão de primeira instância manteve o lançamento do crédito tributário exigido, encontrando-se assim ementada:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF)
Exercício: 2012
PENSÃO ALIMENTÍCIA. COMPROVAÇÃO.
A dedução da pensão alimentícia em declaração de ajuste somente é possível se os alimentos estiverem comprovadamente pagos e encontrarem amparo em decisão judicial, acordo homologado judicialmente ou escritura.
Cientificado da decisão de primeira instância em 25/06/2015, o sujeito passivo interpôs, em 30/06/2015, Recurso Voluntário, alegando a improcedência da decisão recorrida, sustentando, em apertada síntese, que:
o acordo homologado judicialmente para o pagamento de pensão alimentícia está comprovado nos autos
os pagamentos de pensão alimentícia estão comprovados nos autos
É o relatório.

 Conselheiro(a) Thiago Buschinelli Sorrentino - Relator(a)
O Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, motivo pelo qual dele conheço.
A questão de fundo devolvida ao conhecimento deste Colegiado consiste em decidir-se se o recorrente comprovou o pagamento de valores a título de pensão alimentícia, cuja dedução é pleiteada.
A autoridade lançadora rejeitou o pedido de dedução, por entender ausentes comprovantes de pagamento, tal como o recorrente fora intimado a apresentar (fls. 15).
Por seu turno, o órgão julgador de origem manteve a glosa, com o acréscimo da falta de comprovação da existência do título judicial constitutivo da obrigação alimentar.
Em resposta, o recorrente afirma ter realizado os pagamentos mediante uma combinação de entrega de dinheiro em espécie e de depósitos em conta-corrente (fls. 52).
Ocorre que os autos não contam com nenhuma prova referente à entrega de moeda ou ao depósito de valores em instituição financeira. Não há sequer os recibos mencionados pelo recorrente.
Sem a comprovação do pagamento dos valores, é impossível restabelecer a dedução pleiteada.
Ante o exposto, CONHEÇO do recurso voluntário e NEGO-LHE PROVIMENTO.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Thiago Buschinelli Sorrentino
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Renda Pessoa Fisica do exercicio 2012, que lhe exige crédito tributario no valor de
R$2.547,32, conforme abaixo demonstrado:

Tabela 1 — Valor do crédito tributario apurado

Demonstrativo do Crédito Tributario C6d.DARF | Valores em Reais (R$)
Imposto de Renda Pessoa Fisica-Suplementar (Sujeito a Multa de Oficio) 2904 1.398,94

Multa de Oficio (Passivel de Redugéao) 1.049,20

Juros de Mora (calculados até 28/03/2013) 99,18

Valor do Crédito Tributério Apurado 2.547,32

Fonte: Notificagio de Langamento n° 2012/724113196065751

Decorreu o citado langcamento da revisdo efetuada na Declaracdo de Ajuste Anual
(DAA) ND 09/36.688.632, enviada em 21/2/2013, ano-calendario 2011 e, de acordo
com o relatorio denominado “Descricdo dos Fatos e Enquadramento Legal” (fls. 36), foi
glosado o valor de R$15.029,00, indevidamente deduzido a titulo de penséo alimenticia
judicial e/ou por Escritura Publica, por falta de comprovacéo, ou por falta de previsdo
legal para sua deducdo.

A autoridade lancadora complementa:

N&o foram apresentados os comprovantes de pagamentos solicitados no Termo de
Atendimento n° 2012/10000037158

Cientificado em 1/4/2013 (fls. 40), o contribuinte apresentou impugnacao em 15/4/2013
(fls. 2), acompanhada dos documentos de fls. 3/19, alegando, em sintese, que apresentou
os esclarecimentos e documentos solicitados por meio do Termo de Atendimento n®
2012/10000037158, que demonstram se tratar de decisdo judicial, que ora reapresenta.
Solicita o cancelamento da cobranca indevida e a restituicdo que lhe é devida.

A impugnacéo é tempestiva e atende aos demais requisitos de admissibilidade previstos
no Decreto 70.235/1972 e alteragdes.

Sdo dedutiveis da base de célculo mensal e na DAA as importancias pagas a titulo de
pensdo alimenticia, inclusive a prestacdo de alimentos provisionais, conforme normas
do Direito de Familia, sempre em decorréncia de decisdo judicial ou acordo
homologado judicialmente ou por escritura puablica (Lei n® 9.250/1995, arts. 4°, inciso
IL, e 8°, inciso II, “f”’; Decreto n°® 3.000/1999, art. 78).

Em sua DAA (fls. 25/30), o contribuinte informou o pagamento de pensao alimenticia a
Paula Fabro no valor de R$15.029,00

A autoridade lancadora expde na notificacdo lavrada que o contribuinte ndo apresentou
0s comprovantes de pagamentos solicitados (fls. 36).

Ressalte-se que em consulta ao dossié malha fiscal referente ao ano-calendéario 2011
(processo de n° 10010.021653/0614-40) ndo se localizou nenhum comprovante de
pagamento apresentado pelo contribuinte.

Cabe mencionar que no item 1V de peticéo judicial (copia) juntada as fls. 3/9 consta que
a pensao alimenticia deveria ser paga as filhas Fabiana Fabro (nascida em 5/11/1986) e
a Paula Fabro (nascida em 28/10/1993), com desconto em folha de pagamento junto a
Secretaria de Estado da Administracdo e da Previdéncia, no equivalente a 30% de seus
vencimentos, sendo o valor apurado depositado em conta bancéria em nome da
requerente (Sonia Torres Fabro, mae de suas filhas). Consta do Termo de Audiéncia
juntado as fls. 11 (fls. 17 do processo judicial) a homologacdo da convengdo de
separacdo judicial consensual celebrada pelos cOnjuges, constante de peticdo
apresentada pelos interessados e de decisdo judicial proferida as fls.16 do processo
judicial. No entanto, o contribuinte ndo apresentou cépia dessa decisdo judicial.

Veja-se que o contribuinte informa no documento de fls. 18 que pelo acordo
homologado deveria repassar & alimentante R$18.339,82, mas que de comum acordo
repassara apenas R$15.029,00, em espécie, uma vez que a beneficiaria era menor de
idade e ndo tinha conta bancaria. No entanto, cabe frisar, pela peti¢do juntada as fls. 3/9,
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o valor da penséo deveria ser descontado em folha de pagamento e creditado em conta
bancéria da mée das beneficiarias, a ser indicada posteriormente.

Analisando a documentacdo acostada aos autos, ndo se localiza copia nem da decisdo
que homologou o valor da penséo judicial a ser paga e nem documento que comprove o
pagamento do montante que teria sido estabelecido em provimento judicial. Assim,
mantém-se a glosa efetuada pela autoridade lancadora.

Diante do exposto, voto por julgar improcedente a impugnagdo, mantendo a exigéncia
formalizada.

A decisdo de primeira instancia manteve o langcamento do credito tributario
exigido, encontrando-se assim ementada:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF)
Exercicio: 2012
PENSAO ALIMENTICIA. COMPROVACAO.

A deducdo da pensdo alimenticia em declaracdo de ajuste somente é possivel se os
alimentos estiverem comprovadamente pagos e encontrarem amparo em decisdo
judicial, acordo homologado judicialmente ou escritura.

Cientificado da decisdo de primeira instancia em 25/06/2015, o sujeito passivo
interpds, em 30/06/2015, Recurso Voluntario, alegando a improcedéncia da decisdo recorrida,
sustentando, em apertada sintese, que:

a) 0o acordo homologado judicialmente para o pagamento de pensdo
alimenticia estd comprovado nos autos

b) 0s pagamentos de pensdo alimenticia estdo comprovados nos autos
E o relatorio.

Voto

Conselheiro(a) Thiago Buschinelli Sorrentino - Relator(a)

O Recurso Voluntario é tempestivo e atende aos demais requisitos de
admissibilidade, motivo pelo qual dele conheco.

A questdo de fundo devolvida ao conhecimento deste Colegiado consiste em
decidir-se se o recorrente comprovou o pagamento de valores a titulo de pensdo alimenticia, cuja
deducéo é pleiteada.

A autoridade lancadora rejeitou o pedido de deducdo, por entender ausentes
comprovantes de pagamento, tal como o recorrente fora intimado a apresentar (fls. 15).

Por seu turno, o 6rgao julgador de origem manteve a glosa, com 0 acréscimo da
falta de comprovacao da existéncia do titulo judicial constitutivo da obrigacdo alimentar.

Em resposta, o recorrente afirma ter realizado os pagamentos mediante uma
combinacéo de entrega de dinheiro em espécie e de depdsitos em conta-corrente (fls. 52).

Ocorre que 0s autos ndo contam com nenhuma prova referente a entrega de moeda
ou ao deposito de valores em instituicdo financeira. Nao ha sequer os recibos mencionados pelo
recorrente.
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Sem a comprovacdo do pagamento dos valores, € impossivel restabelecer a
deducéo pleiteada.

Ante o0 exposto, CONHECO do recurso voluntario e NEGO-LHE
PROVIMENTO.

E como voto.
(documento assinado digitalmente)
Thiago Buschinelli Sorrentino



